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Na data de 02 (Dois) de Maio de 2022, às 14h:00, reuniu-se na Sala de Reuniões
da  Secretaria  Municipal  de  Administração  - Palácio  São  José,  Prefeitura  de
Paranaguá,  sito  na  Rua Júlia  da Costa,  nº  322,  Centro  Histórico,  a  Comissão
Permanente de Licitação designada pelos Decretos 2.602/2021 e 2778/2021, com
a  seguinte  composição:  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  –
SHEILA DA ROSA MARIA,  Membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação:
ANDRÉ LUIZ DA SILVA;  CARLOS EDUARDO FERLA CORREA; CRISTIANNE
MARIA  GOMES  TAVARES  DO  NASCIMENTO,  FRANCIENY  GABRIEL  DAS
NEVES  MATOZO,  TABAJARA  MACHADA  DE  SOUZA  JUNIOR  e  VANESSA
CRISTINA DOS SANTOS SILVA,  com a finalidade de proceder ao julgamento dos
documentos  de  habilitação  das  instituições  que  participam   do  Processo  Seletivo
licitatório,  através  dos  envelopes  entregues  neste  Departamento  de  Licitação,
tendo como objeto: “Seleção de Entidades Fechadas de Previdência Complementar
interessadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de
cargo efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder
Legislativo do Município de Paranaguá.  Na data de 23 de Março de 2022, a CPL
recebeu  os  envelopes  devidamente  lacrados  e  rubricados  das  participantes:  BB
PREVIDÊNCIA  –  FUNDO  DE  PENSÃO  BANCO  DO  BRASIL  –  CNPJ  nº
00.544.659/0001-09; FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROCEEE
CNPJ  nº  90.884.412/0001-24;  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  DOS
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE CNPJ nº 30.036.685/0001-97;
ICATU FUNDO  MULTIPATROCINADO  CNPJ  nº  01.129.017/0001-06;  SERPROS –
FUNDO MULTIPATROCINADO CNPJ nº 29.738.952/0001-99; FUNDAÇÃO SANEPAR
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUSAN CNPJ nº 75.992.438/0001-00,
conforme  consta  da  ata  de  abertura.   Ato  contínuo,  a  sessão  foi  suspensa  para
diligências,  visando a conclusão desta primeira etapa.  Inicialmente a Comissão de
Licitação encaminhou os documentos de habilitação para a Secretaria Municipal de
Fazenda,  para  análise  da  capacidade  técnica/proposta  técnica.  A  manifestação
acostada nos autos na cota de sequência 06,  da equipe técnica da Secretaria  de
Fazenda, diz o seguinte, em resumo: “(…) Relatório das pontuações obtidas, quanto o
Fator Experiência  da  Entidade:  Pontuação:  FUNDO  DE  PENSÃO  BANCO  DO
BRASIL  =  164  Pontos;    FUNDAÇÃO  CEEE  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  –
ELETROCEEE  =  149  Pontos;   CAIXA DE  PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE = 159 Pontos;  ICATU FUNDO
MULTIPATROCINADO = 169 Pontos;  SERPROS – FUNDO MULTIPATROCINADO =
154 Pontos;  FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL =
144  Pontos.  Quanto  ao  Fator Experiência  da Entidade:  Pontuação:  FUNDO DE
PENSÃO BANCO DO BRASIL = 80 Pontos;   FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL – ELETROCEEE = 65 Pontos;  CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE = 65 Pontos;  ICATU
FUNDO  MULTIPATROCINADO  =  80  Pontos;   SERPROS  –  FUNDO
MULTIPATROCINADO = 50 Pontos;   FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  =  80  Pontos.   Quanto  ao  fator  Plano  de  Benefícios:
Pontuação:  FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL = 35 Pontos;    FUNDAÇÃO
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CEEE  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  –  ELETROCEEE  =  35  Pontos;   CAIXA  DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE = 35 Pontos;  ICATU FUNDO MULTIPATROCINADO = 35Pontos;  SERPROS
–  FUNDO  MULTIPATROCINADO  =  35  Pontos;   FUNDAÇÃO  SANEPAR  DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL = 35 Pontos. Quanto ao fator Benefícios de
Risco:  Pontuação:  Pontuação:  FUNDO  DE  PENSÃO  BANCO  DO  BRASIL =  10
pontos  (04  benefícios);  FUNDAÇÃO  CEEE  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  –
ELETROCEEE  =  05  Pontos  (02  benefícios);   CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE =  05
Pontos  (02  benefícios);   ICATU  FUNDO  MULTIPATROCINADO  =  10  Pontos  (04
benefícios);  SERPROS – FUNDO MULTIPATROCINADO = 05 Pontos (02 benefícios);
FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL = 10 Pontos (03
benefícios).  PONTUAÇÃO  TOTAL:  BB  PREVIDÊNCIA –  FUNDO  DE  PENSÃO
BANCO DO BRASIL = 289 Pontos; FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL –
ELETROCEEE  =  254  Pontos;   CAIXA DE  PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE = 264 Pontos; ICATU FUNDO
MULTIPATROCINADO=  294 Pontos; SERPROS – FUNDO MULTIPATROCINADO =
244 Pontos; FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
FUSAN = 269 Pontos.  Esta Comissão de Licitação,   analisando o cumprimento dos
requisitos  da  habilitação  jurídica  e  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  conforme
solicitação   do  edital,  nesse  contexto,  informa  que  a   FUNDAÇÃO  CEEE  DE
SEGURIDADE SOCIAL – ELETROCEEE, apresentou certidão “positiva” de Débitos
Trabalhista, deixando de atender o requisito   (CNDT) 5.3.5 do edital.  Atendidas as
demais exigências,  concluímos que a  classificação se dará pelo critério  de maior
pontuação  total,  conforme  item  5.5.2.5  do  edital,  desta  forma,  sendo  declarada
Classificada  em  primeiro  lugar  a  entidade  que  obtiver  a  maior  pontuação,
considerando o somatório de todos os itens conforme instrumento convocatório.  Por
todo  exposto,  esta  Comissão  Permanente  de  Licitação,  subsidiada  ao  parecer  do
Departamento Técnico da Secretaria de Fazenda, julga por unanimidade, no âmbito do
Processo  Seletivo  nº   001/2021,  etapa  de  julgamento  de  habilitação,  a  entidade
ICATU FUNDO MULTIPATROCINADO CNPJ nº 01.129.017/0001-06, Vencedora,  por
obter a maior pontuação do somatório de todos os itens, 294 (duzentos e noventa e
quatro)  pontos,  atendendo  o  instrumento  convocatório.  Desta  forma,  ficam  os
interessados  intimados,  a  partir  da  publicação  desta  ata,  da  oportunidade  de
interposição de recurso, conforme art. 109, I, a, da Lei Federal 8666/93. Nada mais.

Paranaguá, 02  de Maio de 2022.

SHEILA DA ROSA MARIA
Presidente
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ANDRÉ LUIZ DA SILVA
Membro da C.P.L.

CRISTIANNE MARIA GOMES TAVARES DO NASCIMENTO
Membro da C.P.L.

CARLOS EDUARDO FERLA CORREA
Membro da C.P.L.

VANESSA CRISTINA DOS SANTOS SILVA
Membro da C.P.L.

FRANCIENY GABRIEL DAS NEVES MATOZO
Membro da C.P.L.

TABAJARA MACHADA DE SOUZA JUNIOR
Membro da C.P.L.
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